
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Que sejam encaminhadas informações acerca
d a  a u s ê n c i a  d e  c â m a r a  f r i a  p a r a
armazenamento de vacinas, insumos e etc, da
unidade de saúde da família - USF Dr. Fábio I
e II. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento nos artigos 161 e 162, § 3º,  incisos V e VI,  do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cuiabá, bem como os artigos 64 e 111, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá,
apresento o presente Requerimento de Informações, a ser encaminhado à Secretaria Municipal de
Saúde, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, para que SEJAM PRESTADAS INFORMAÇÕES
ACERCA DA SITUAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE - PSF Dr. Fábio I e II. 
Especificamente, solicita-se que sejam apresentadas as seguintes informações e documentos: 
1.Qual o motivo da ausência de câmara fria para armazenamento de vacinas na Unidade de Saúde da
Família – USF Dr. Fábio I e II? 
2.Quais providências administrativas foram adotadas até o momento para manutenção, substituição ou
aquisição do referido equipamento? 
3.Considerando que há solicitação formal para aquisição do equipamento há pelo menos 03 (três)
meses, qual o prazo estimado para a regularização da situação? 
4.  Qual o atual andamento do pedido administrativo referente à aquisição de câmara fria para a
unidade,  indicando-se  o  setor  responsável,  a  fase  em que  se  encontra  e  o  prazo  previsto  para
conclusão?  
  
JUSTIFICATIVA 
O vereador Daniel Monteiro, representante do povo cuiabano, com assento nesta Augusta Casa de
Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer informações quanto à ausência
de câmara fria para armazenamento de vacinas na Unidade de Saúde da Família – USF Dr. Fábio I e
II. 
Conforme  apurado,  a  unidade  encontra-se  há  aproximadamente  três  meses  sem  o  referido
equipamento, mesmo após solicitação administrativa para adoção das providências necessárias. 
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Em razão da ausência da câmara fria, os imunobiológicos estão sendo armazenados em outro local,
situação que pode comprometer a logística de distribuição, a segurança sanitária e o atendimento
regular da população local. 
O presente requerimento visa assegurar a transparência na gestão da saúde pública municipal, bem
como subsidiar  o  exercício  da  função fiscalizadora  da  Câmara Municipal  de  Cuiabá,  conforme
previsão regimental. 
Ademais,  a  adequada  conservação  de  vacinas  é  medida  essencial  de  saúde  pública,  sendo
imprescindível a adoção de providências para evitar prejuízos à população. 
Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento das informações no prazo legal. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de março de 2026.

 
 
 

Daniel Monteiro - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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